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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS
ESTADO DE SÃO PAULO

OF. N.o _
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LEI NQ 896, de 22 de dezeobro de 1 . 9~1 .

Al t er a o art igo l Q da Lei n Q 671 , de 17

de mai o de 1.968" .

o Dr. tnnoel Lope s , Pref ei t o tfunicipal de Agttdos , no

uso de suas at r i buições l egais , f az saber que a câmara 1funic ipal /

aproy,ou e êl e sanc i ona e promulea a s eeuinte le i :

Art . l Q - 6 art igo l Q da Lei nQ 671 , de 17 de maio /

de 1 . 968 , pa s s a n vigorar com a seguinte r edação :

"Ar t. l Q - Fica o E:<ecutivo Munic i pa l au t or i zado a

doar , gr a tul t ament c , à :F1lPRE5A BRASI LEIRA D3 CORREIOS E TELIDRAFOS,

o prédi o s ob n Q 346 , de t i jolos , coberto de t elhas , c om cê rca de /

duzentos e quarenta e quat r o met r os e quarenta e doi s centfmetr os

quadrados (244, 42m2) de construção, s ituado à Aveni da Joa~uim Fe r

reira Souto , nesta cidade , di str ito , munic í pi o e co~ca de Agudos ,

oom o re s pect ivo t erreno que mede quat or ze metros ( 14m) de f r ente

para a Avenida Joaquim Ferr e i ra Souto , por vinte e quatro me t ros e

vinte cent fme t r os (24 ,2Orns ) da f rente a os fundo s , di vidindo pel a /

fren t e com a citada Avenida , por um l ado c om Lucentino Cat ini, por

outro l ado e pel os fundo s com t erreno do mnicípio . ".

Ar t . 2 Q - Revogada s as d ispa~ições em contrár i o , e s t a

l ei entrará em vigor na data de sua publicação .

Pref eitltra 1ünicipal de Agttdos , 22 de dezembr o de 1971

Q~~
Pref eito thlni c i pal

Regis t rada e publ icada na Prefei tura MUni . pal de Agu

dos , na data supra .




